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PROCURADORIA GERAL 

 

Parecer Jurídico 94/2019 B  

Referência: Projeto de Lei nº 054/2019 ref emenda nº 41/2019 - bancada PP 

Autoria: Executivo Municipal 

 

Ementa: Estima a Receita e fixa a Despesa do Município 

para o exercício financeiro de 2020. 

  

   I – RELATÓRIO 

   Foi encaminhado à Procuradoria Jurídica desta Casa, para emissão de 

Orientação Jurídica, a emenda nº 041/2019 ao Projeto de Lei nº 054/2019, de autoria da 

bancada do PP, que altera a destinação da despesa para o exercício financeiro de 2020, 

para fixar R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) para infraestrutura da via pública ERS 

373, protocolada em 13/12/2019.  

O projeto de lei contempla a Lei Orçamentária para o exercício de 

2020, conforme determina a Constituição Federal e o artigo 96, inciso III da Lei Orgânica do 

Município. 

Na justificativa, a bancada do PP argumenta que as rubricas que estão 

sendo reduzidas poderão ser reabastecidas com o superávit do ano 2019, anunciado pelo 

líder de governo Executivo Municipal na sessão ordinária da Câmara do dia 02/12/2019. 

É o breve relato dos fatos. 

Atendidos os requisitos regimentais, está a proposição ora referida,  em 

condições de análise. 

É o que basta a relatar. Passa-se a fundamentar: 
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II – DA ANÁLISE JURÍDICA 

2.1 Da Técnica Legislativa 

Para que o processo legislativo possa ter a qualidade exigida pelos 

cidadãos, necessário que seja tecnicamente adequado. A Constituição Federal previu em 

seu artigo 59, parágrafo único, que  disporá sobre a elaboração, redação, alteração e 

consolidação das leis, normatizado através da Lei Complementar nº 95/1998.  

No caso pontual, observamos que a emenda utilizou o formulário 

sugerido pela consultoria IGAM, que registra com clareza a origem dos recursos, onde 

ocorre a redução das rubricas orçamentarias e qual a rubrica que recebe o recurso, que será 

suplementada (no caso, Obras), dentro das prerrogativas do que a norma técnica orienta. 

 

2.2 Da Competência e Iniciativa 

O projeto versa sobre a LOA – Lei Orçamentária Anual, que é o 

instrumento de planejamento utilizado pelos governantes para gerenciar as receitas e 

despesas públicas em cada exercício financeiro, sendo elemento fundamental na gestão de 

recursos públicos, uma vez que sem ele o administrador não recebe autorização para 

executar o orçamento. 

 Assim, o orçamento concede prévia autorização ao ente da Federação 

para que este realize receitas e despesas em um determinado período. 

Em relação à emenda parlamentar, proposta pela Bancada do PP,  

temos a observar o que depõe o art. 166, § 3º, da CF: 

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias, ao orçamento 
anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas do Congresso Nacional, na 
forma do regimento comum. 

(...) 

§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o modifiquem somente 
podem ser aprovadas caso: 
I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias; 
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II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação de despesa, 
excluídas as que incidam sobre: 
a) dotações para pessoal e seus encargos; 
b) serviço da dívida; 
c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e Distrito Federal; ou 
III - sejam relacionadas: 
a) com a correção de erros ou omissões; ou 
b) com os dispositivos do texto do projeto de lei. 

 

 

Com efeito, observamos que a emenda apresentada não retira 

recursos de dotações para pessoal e seus encargos. Também a emenda não retira recursos 

do serviço da dívida, tampouco das transferências tributárias constitucionais, cujas reduções 

estariam  vedadas pela Constituição Federal, conforme acima referido. 

Assim, pelo texto constitucional, nas demais dotações orçamentárias 

não há impedimentos para proposição de emendas pelo Parlamento. 

Contudo, a competência para deliberar sobre emendas dos projetos 

orçamentários é da Comissão de Orçamento e Finanças, forte no art. 100, § 1º e § 2º, da Lei 

Orgânica Municipal, in verbis: 

“Art. 100. Os projetos de lei relativos ao Plano Plurianual, às Diretrizes Orçamentárias, ao 

Orçamento Anual e aos créditos adicionais suplementares e especiais serão apreciados pela 

Câmara Municipal, na forma do regimento Interno. 

§ 1º Caberá à Comissão de Orçamento e Finanças: 

(...) 

§ 2º As emendas serão apresentadas na Comissão de Orçamento e Finanças, que sobre elas 

emitirá parecer, e apreciadas, na forma do regimento Interno, pelo Plenário da Câmara 

Municipal.” 

 

Pelo Regimento Interno, a matéria também está referida no rol das 

competências da COFP, senão vejamos: 

“Art. 55. Compete à Comissão de Finanças, Orçamento e Contas Públicas: 

I – quanto à área de Orçamento: 

a) Examinar a admissibilidade, os aspectos formais e aspectos materiais: 
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1. dos projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias, do orçamento 

anula e dos que preveem suas alterações: 

2. de emenda e de sugestões populares propostas aos projetos de lei do plano 

plurianual, das diretrizes orçamentárias, do orçamento anual e dos que preveem suas 

alterações.; 

Todavia, as emendas deverão ser propostas na fase de instrução do 

projeto de lei, junto à Comissão de Orçamento e Finanças, que deverá recepciona-las e 

deliberar sobre as mesmas, cabendo ao vereador-relator, em seu voto, examinar o conteúdo 

e a forma do projeto de lei e de seus anexos, além das emendas parlamentares. 

No caso pontual, avaliamos que a emenda nº 41/2019 não se configura 

como matéria legislativa nova, não incorrendo, portanto, na vedação do art. 166 da 

Constituição Federal e no art. 143 do RI, e sim retificação de conteúdo de matéria já 

proposta, com o mesmo objeto, justificativa e valor, apenas retificando a fonte dos recursos 

para adequação à LDO referente aos valores destinados à reserva de contingência. 

Quanto a interpretação de que, na origem, a emenda pudesse ser 

intempestiva, entende-se que em a mesma tendo sido apresentada, conforme acima dito, na 

fase de instrução, dentro do prazo estabelecido pela COF para entrega das emendas, sem 

que a comissão de orçamento tivesse finalizado seu parecer, não restou caracterizado 

descumprimento de norma regimental. 

Em relação a esta questão, em razão do que foi suscitado pelo 

vereador Prof Daniel, líder de governo, sobre o prazo definido no Regimento Interno para 

apresentação das emendas, entendendo pela intempestividade da apresentação das 

emendas nº 37 e 38/2019, protocoladas em 05/12/2019, avaliamos importante retornar a 

esta questão para detalhar a análise, a fim de maior aprofundamento e compreensão deste 

ponto, especificamente, conforme segue: 

Refere o RI, no Art. 143, § 1º, inciso II, alíneas “a” à “d”: 

 

DA ELABORAÇÃO LEGISLATIVA PELO RITO ESPECIAL 

Seção I 
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Dos Projetos de Lei do Plano Plurianual, das Diretrizes e do Orçamento Anual 

Art. 143 Recebido e protocolado o projeto de lei do orçamento anual, o Presidente da Câmara 

determinará a sua publicação e divulgação, inclusive por meios eletrônicos, pelo prazo de vinte e quatro 

horas. 

§ 1º A tramitação do projeto de lei do orçamento anual será formalizada pelo seguinte Rito Especial: 

I - realizada a divulgação de que trata o caput deste artigo, o projeto de lei do orçamento anual, seus 

anexos e a exposição de motivos que o acompanha, serão comunicados e disponibilizados aos 

Vereadores, por meio eletrônico, na Sessão Plenária Ordinária subsequente; 

II - comunicado em Sessão Plenária, o projeto de lei do orçamento anual será encaminhado para a 

Comissão de Orçamento, Finanças e Contas Públicas, que adotará os seguintes procedimentos: 

a) definirá, pelo seu Presidente, um dos Vereadores titulares para o exercício da Relatoria; 

b) designado o Vereador-Relator, o mesmo confirmará se o projeto de lei do orçamento anual possui os 

documentos e anexos exigidos em lei, para a sua tramitação; 

c) não havendo a documentação e os anexos exigidos em lei, a Comissão solicitará ao Presidente da 

Câmara que seja requerido ao Prefeito a complementação; 

d) confirmados os documentos e anexos necessários para a tramitação da matéria, o Vereador-

Relator proporá, à Comissão, um cronograma de ações para a instrução do projeto de lei do 

orçamento anual, com a definição das seguintes datas: 

1. início e fim do período de realização das audiências públicas; 

2. início e fim do período de recebimento de sugestões populares; 

3. início e fim do período de manifestação dos vereadores sobre a intenção de apresentarem emendas 

impositivas, no caso do projeto de lei do orçamento anual; 

4. início e fim do período para apresentação de emendas; 

5. início e fim do período de análise da viabilidade técnica das emendas impositivas, pela Comissão; 

6. início e fim do período de reapresentação de emendas, caso as emendas impositivas não cumpram 

com os requisitos técnicos exigidos; 

7. início e fim da apresentação do parecer final, com a análise do conteúdo, das emendas e das 

sugestões populares. (Redação dada pela Resolução nº 5/2018) (grifei) 

e) aprovado o cronograma, o Presidente da Comissão o disponibilizará para a Mesa Diretora, para fins 

de divulgação, inclusive por meios eletrônicos, e comunicação aos Vereadores; 

 

Neste sentido, determina o Regimento Interno que deverá a Comissão 

de Orçamento e Finanças propor o cronograma de ações para instrução do processo, o que 

ocorreu na reunião da COF do dia 14/11/2019,  enviado por e-mail a todos vereadores por 

https://leismunicipais.com.br/a2/rs/g/gramado/resolucao/2018/0/5/resolucao-n-5-2018-altera-os-arts-20-84-89-105-143-e-inclui-o-art-143a-junto-ao-regimento-interno-da-camara-municipal-de-gramado


 
 

 
Rua São Pedro, nº 369, Bairro Centro - Gramado/RS – CEP 95.670-000 

Fone: (54) 3295-7000 - camara@gramado.rs.leg.br - www.gramado.rs.leg.br 
 

Daison Moschem, assessor do vereador relator da comissão, Everton Michaelsen, o qual 

transcrevemos ipsis litteris: 

Daison Moschem <daison@gramado.rs.leg.br> 
 

qui., 14 de 

nov. 14:37 
  

 
para Todos 

  
Boa Tarde Vereadores e Assessores. 

 

*Favor confirmar a intenção de utilizar Emendas Impositivas e o respectivo valor total que será 

utilizado por cada vereador, lembrando que conforme ofício 002/2019 o valor disponível a cada 

parlamentar é de R$ 375 mil (trezentos e setenta e cinco mil reais). 

 

*Conforme Regimento Interno no Art. 143, segue abaixo todo o cronograma referente à LOA. 

 

Cronograma de datas: 

  Manifestação por e-mail dos vereadores sobre utilização total das Emendas Impositivas 
dia 19/11/2019   

 Audiência Pública dia 26/11/2019  
 Apresentação das Emendas dia 26/11/2019   
 Recebimento de sugestão de populares dia 28/11/2019 
 Análise técnica da Comissão de Orçamento  e Finanças referente às Emendas 

dia 28/11/2019 
 Reapresentação das Emendas (em caso de descumprimento) dia 03/12/2019 
 Parecer final com Emendas e sugestões de populares dia 05/12/2019 

 

 

 Atenciosamente 

Everton Michaelsen  

Relator da Comissão de Orçamento e Finanças Públicas. 
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Paralelamente, cabe observar, no mesmo Art. 143, § 1º, II, alíneas “f”, 

“g” e “h”, o texto regimental dispõe da seguinte forma: 

f) realizadas as audiências públicas, a Comissão aguardará quarenta e oito horas para recebimento de 

propostas pela comunidade, que deverão ser protocoladas na Câmara, com a identificação de seu 

signatário; 

g) esgotado o prazo de recebimento de propostas pela comunidade, as mesmas serão disponibilizadas 

aos Vereadores, por meio eletrônico, para análise e conversão em emenda parlamentar; 

h) além das emendas decorrentes de propostas da comunidade, os Vereadores poderão propor outras 

emendas parlamentares, observadas as restrições do art. 167 da Constituição Federal, no prazo de 

setenta e duas horas, após o término do prazo previsto na alínea "f" deste inciso; 

 

Assim, observe-se, por oportuno, que o prazo regimental definido nas 

alíneas “f” e “g”, partindo da contagem da data da audiência pública da LOA, que foi 

realizada em 26/11/2019, se encerraria dia 03/12/2019, para fins de protocolo de emendas. 

Todavia, a COF, ao deliberar sobre a cronologia para instrução do projeto de lei, definiu 

como data final para apresentação de emendas o dia 05/12/2019, dois dias a mais. 

Provavelmente, avaliando não haver prejuízo prazo mais extensivo, vez que todos os 

gabinetes de vereadores estavam, naquela semana,  bastante ocupados com as emendas 

impositivas, e também para coincidir com o dia da reunião ordinária da comissão, que seria 

dia 05/12 (quinta-feira). Contudo, sempre observando manter a instrução do projeto de lei 

dentro de um calendário que permitisse a votação na sessão ordinária do dia 09/12/2019, 

com o encaminhamento do autografo ao Executivo Municipal na sequencia, culminando com 

a sanção antes do dia 15/12, que é o prazo limite definido no art. 97 da Lei Orgânica 

Municipal. 

Com efeito, foi este cronograma que foi seguido pelos vereadores, 

culminando no protocolo das emendas nº 37 e 38/2019, no dia 05/12/2019. Importante referir 

que, naquele momento, os vereadores não poderiam avaliar que haveria outro prazo a ser 

seguido, que não este, de forma que a comissão definir um prazo para entrega das emendas 

e depois declinar este prazo como intempestivo, nos parece, s.m.j, no mínimo uma 

incoerência ou contradição. 
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Na prática, ao mesmo tempo que o Regimento Interno define nas 

alíneas “f”, “g” e “h”, um prazo regimental para as emendas, também o Regimento Interno 

impõe a obrigação do vereador-relator propor a cronologia (alíneas “d”, itens 1 a 7), 

definindo datas de ações para instrução do projeto de lei, que foi aprovado pela COF no dia 

14/11/2019 e enviado por e-mail a todos vereadores. 

Neste contexto, entendo que a Comissão de Orçamento, competente 

para avaliar a matéria, deverá enfrentar este conflito e decidir qual a data que deve manter 

vigente, e consequentemente, se as emendas protocoladas dia 05/12/2019 são tempestivas 

(seguindo a cronologia por ela aprovada) ou intempestivas (seguindo as alíneas “f” e “h” , 

inciso II,  § 1º, Art. 143 do Regimento Interno), podendo, dentro do seu convencimento, 

seguir esta orientação jurídica para manter o cronograma, ou divergindo, para declarar as 

emendas protocoladas em 05/12/2019, como intempestivas. 

 

  

2.3 Da constitucionalidade e legalidade 

A Lei Orçamentária Anual (LOA) é uma lei elaborada pelo Poder 

Executivo, que estabelece as receitas e despesas que serão realizadas no próximo ano. 

O orçamento anual visa concretizar os objetivos e metas propostas no 

Plano Plurianual (PPA), segundo as diretrizes estabelecidas pela Lei de Diretrizes 

Orçamentárias (LDO). 

O Plano Plurianual (PPA), a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e a 

Lei Orçamentária Anual (LOA) são as três leis que regem o ciclo orçamentário – são 

estreitamente ligadas entre si, compatíveis e harmônicas. Elas formam um sistema integrado 

de planejamento e orçamento, reconhecido na Constituição Federal, que deve ser adotado 

pelos municípios, pelos Estados e pela União. 

A Constituição Federal determina aos Entes Federados, a elaboração 

de planos plurianuais, constituído de diretrizes gerais, conjunto de objetivos e metas da área 

http://www.politize.com.br/ppa-ldo-loa-3-siglas-que-definem-orcamento-governo/
http://www.politize.com.br/ppa-ldo-loa-3-siglas-que-definem-orcamento-governo/
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pública para investimentos e para programas de duração continuada, e diretrizes 

orçamentárias, metas e prioridades da área pública para orientar a formação dos 

orçamentos anuais, objetivando maior integração entre o planejamento de longo prazo e a 

elaboração e execução dos orçamentos anuais.  

A LOA é, portanto,  uma lei que autoriza o Executivo a gastar os 

recursos arrecadados para manter a administração, pagar os credores e fazer investimentos. 

A LOA materializa as diretrizes do direcionamento de gastos e despesas do governo, 

indicando qual será o orçamento público disponível para o próximo ano. A quantidade e a 

qualidade dos gastos e investimentos indicam qual o nível de prioridade em investir naquela 

área para que o plano estratégico alcance os resultados esperados. 

Neste sentido, em razão dos anseios da comunidade para a 

recuperação da RS 373, que é via estadual e está muito deteriorada, sem nenhuma 

manutenção e sem perspectivas de investimentos estaduais, o que motivou o próprio 

Executivo a firmar convênio com o Estado para recuperação da via, a fim de que a obra de 

melhorias seja passível de investimentos através de recursos do município. 

Importante esclarecer, todavia, que as emendas parlamentares 

apresentadas não podem inviabilizar o planejamento do Executivo Municipal, que é a quem 

compete fazer  a gestão de recursos do município, dentro de um planejamento e a 

respectiva execução orçamentária. Por esta razão, a retirada de recursos orçamentários não 

pode ser feita de forma a reduzir significativamente a rubrica originária ou zerá-la, porque 

isso significaria a sua inviabilidade técnica. 

Nesse sentido, inicialmente haviam sido protocoladas as emendas nº 

37 e 38/2019, sobre as quais havia uma redução máxima de 50% do valor orçamentário 

original, oscilando com a manutenção de saldos orçamentários entre 50% a 90%, com 

movimentações em 10(dez) unidades orçamentárias e 21(vinte e uma) rubricas 

orçamentárias, inclusive do orçamento do legislativo Municipal.  
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Todavia, na sessão ordinária do dia 09/12/2019, o líder de governo, em 

sua fala, fez referência à supostas inviabilidades técnicas de algumas reduções 

orçamentárias indicadas na emenda nº 38/2019, entre as quais a previsão contida na lei 

Municipal nº 3776/2019 – LDO 2020, no art. 9º, cujo texto estabelece aplicabilidade mínima 

de 1,5% da Receita Corrente Líquida na Reserva de Contingência. No caso, a RCL líquida 

prevista para 2020 é de R$ 281.624.852,19 e 1,5% sobre este valor resulta em R$ 

4.224.372,78, sendo que o município, na proposta original havia indicado R$ 4.000.000,00 

(quatro milhões reais) para a reserva de contingência, portanto, já menor do que o valor 

estabelecido na LDO 2020. Porém, a emenda nº 38/2019 havia reduzido este valor ainda 

mais, deixando saldo orçamentário de apenas 3 milhões de reais. 

Também referiu reduções em um recurso vinculado na Secretaria de 

meio Ambiente e na dotação orçamentária indicada para pagamento de sentenças judicias, 

Entretanto, após revisão junto à Consultoria IGAM, constatamos não haver impedimento 

técnico nestas últimas duas reduções orçamentárias. 

Em que pese não ser competência de vereador, em Plenário, suscitar 

impedimentos técnicos, função cabível tão somente à Comissão de Orçamento e Finanças, 

tampouco pedir vistas ao projeto sob este argumento, sendo função do Plenário, em leis 

orçamentárias, apenas votar a matéria, foi deferido o pedido pelo Presidente da Casa, 

durante a sessão extraordinária de 11/12/2019, para fins de esclarecimentos junto à 

Comissão de Orçamentos e Finanças. 

Neste contexto, em relação ao valor mínimo constante da LDO 2020 – 

Lei Municipal nº 3776/2019, entendeu a Consultoria IGAM de que o correto seria manter os 

valores originais dispostos para Reserva de Contingência, que já estavam abaixo do valor 

exigido em lei, ou seja, ainda que o Município já estivesse descumprindo a norma legal, 

também definindo valores abaixo do percentual mínimo exigido em lei (4 milhões de reais, 

quando o mínimo exigido seria R$ 4.224.372,78), com a emenda a redução ficou ainda mais 

acentuada. 
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Com efeito, diante do pedido de vistas apresentado pelo vereador Prof. 

Daniel, motivado nas inconsistências sobre as emendas, entendeu a bancada do PP em 

retirar a Emenda nº 38/2019, de forma a corrigir a “inviabilidade técnica” referida em relação 

ao valor mínimo de 1,5% sobre a RCL, a fim de manter no orçamento o valor proposto pelo 

Executivo Municipal à Reserva de Contingência, qual seja, os 4 milhões de reais. Houve, 

assim, a retirada da emenda nº 38/2019 e concomitantemente, a proposição da emenda nº 

41/2019, cujo efeito foi tão somente manter a reserva de contingencia com os valores 

orginalmente propostos pelo Executivo, indicando outras rubricas orçamentárias para 

compor a dotação em Obras, nas vias públicas, a fim de transferir a esta rubrica 

orçamentária o valor de 5 milhões de reais, para recuperação da RS 373.  

Portanto, conforme já referido, não se configura como matéria 

legislativa nova, não incorrendo, portanto, na vedação do art. 166 da Constituição Federal e 

no art. 143 do RI, e sim retificação de conteúdo de matéria já proposta, com o mesmo 

objeto, justificativa e valor, apenas retificando a fonte dos recursos para adequação à LDO 

referente aos valores destinados à reserva de contingência. 

Na prática, a emenda nº 41/2019 reduziu valores em 10(dez) unidades 

orçamentárias e 19(dezenove) rubricas orçamentárias, sendo 04(quatro) do próprio Poder 

Legislativo. Foram verificadas todas as reduções indicadas junto à consultoria IGAM, e 

nenhuma delas tem impedimentos de ordem legal, vez que a única que continha problema 

de ordem legal era a reserva de contingencia, que foi deixada de fora. 

Na justificativa, os vereadores proponentes da emenda referem que a 

destinação dos recursos serão para infraestrutura da via pública ERS 373, conforme 

contrato firmado entre o Executivo e o DAER, por ser via estadual. E que as rubricas que 

estão sendo reduzidas poderão ser reabastecidas com o superávit do ano 2019, anunciado 

pelo Executivo Municipal, através do líder de governo, na sessão ordinária de 02/12/2019. 

De fato, a situação superavitária no orçamento municipal, no final dos 

exercícios, vem se confirmando nos últimos anos, em valores bem expressivos, os quais 

poderão ser lançados por créditos extra orçamentários, recuperando o orçamento naquelas 
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rubricas que foram reduzidas, se for o caso, ficando o Executivo livre para os ajustes que 

entender adequados, entre os quais para novamente suplementá-las, se assim entender. 

Poderá, ainda, o executivo Municipal movimentar o orçamento por 

decreto, em até 40% (quarenta por cento), conforme previsão na LDO – lei de Diretrizes 

Orçamentarias, sem necessidade de projeto de lei, o que lhe permitirá, ainda que a emenda 

seja aprovada, voltar a ajustar o orçamento dentro da sua programação original, se assim 

entender. 

Com efeito, diante destas possibilidades suscitadas e da forma que a 

emenda parlamentar nº 41/2019 foi apresentada, objetivando atender o disposto no art. 9º 

da lei Municipal nº 3776/2019 – LDO 2020, a fim de cumprir o normativo legal, e ainda 

respeitando as vedações constitucionais, retirando os recursos de diversas unidades 

orçamentarias, mantendo no mínimo 50% do valor original estimado a fim de não inviabilizar 

nenhum projeto/atividade do Governo, os quais poderão voltar a ser suplementados com o 

superávit orçamentário anunciado, ou também movimentados por decreto municipal, 

conforme já referido, os problemas no aspecto material foram sanados. 

Assim, no aspecto material, nos parece adequado o ajuste proposto, de 

forma a deixar a emenda com as correções requeridas, apenas corrigindo as fontes de 

recursos, de forma a manter o objeto da emenda original com mesmo objeto, valor e 

justificativa. Contudo, quando ao rito, caberá à Comissão de Orçamento e Finanças deliberar 

sobre o aspecto formal, analisando a emenda quanto aos procedimentos necessários para o 

recebimento, análise e tramitação da proposição, manifestando-se sobre as questões 

suscitadas quanto a suposta intempestividade da emenda nº 38/2019 e sobre a emenda nº 

41/2019, declarando se é emenda nova ou apenas retificação da anterior. 
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III – CONCLUSÃO 

 

Por todo o exposto, no aspecto jurídico, em observância aos princípios 

constitucionais vigentes, conclui-se que a emenda nº 41/2019 atende as normas legais 

impostas, estando presentes a legalidade e constitucionalidade. 

 Por todos os fundamentos acima apresentados, esta Procuradoria 

exara Orientação jurídica favorável a sua tramitação. 

Destarte, encaminha-se a Comissão de Orçamento, Finanças e Contas 

Públicas, para emissão parecer, e aos nobres edis para análise de mérito, em Plenário, no 

que couber. 

É o parecer que submeto à consideração. 

 

Gramado, 17 de dezembro de 2019. 

 

Sônia Regina Sperb Molon  

Procuradora Geral  

OAB/RS 68.402 


